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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86

17912023/0001-75  Exercício: 2024CNPJ:

BORDA DA MATA

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

65 29.672,9204.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

67 5.000,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

102 68.000,0012.361.0007.2005.0000 EDUCACAO BASICA DESPERTANDO O SABER               
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0202 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          

165 8.000,0012.365.0006.2003.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

0302 02 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

177 88.000,0012.365.0006.2002.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

179 6.000,0012.365.0006.2002.0000 EDUCACAO INFANTIL CONSTRUINDO O SABER             
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

001 000 EDUCAÇÃO 25%

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$352.301,30 distribuídos as seguintes dotações:

352.301,30Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 03 ATENCAO BASICA A SAUDE                            

600 20.000,0010.301.0011.2063.0000 ATENCAO BASICA                                    
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R.: 6051
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

000

052 000 TRANSF DE REC DO SUS PARA GESTÃO DO SUS

0402 03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             

606 2.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R.: 6041
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

000

032 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.AGENTES COM

606 3.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R.: 6041
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.

000

032 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.AGENTES COM

0102 04 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              

599 100,0008.243.0014.2051.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

000

029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC

604 3.610,0008.243.0014.1045.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0102 05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

404 40.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

408 5.600,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0202 05 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   



DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86

17912023/0001-75  Exercício: 2024CNPJ:

BORDA DA MATA

0202 05 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   

605 22.318,3826.782.0019.1049.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL                             
4.4.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

605 50.000,0026.782.0019.1049.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL                             
4.4.90.30.00 Material de Consumo F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0002 10 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  

607 1.000,0020.608.0026.2092.0000 NOSSA TERRA, NOSSA GENTE                          
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

000

000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO PREFEITO                              02 01

47 -29.672,9204.122.0001.2086.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

01 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      02 02

70 -5.000,0004.122.0001.2023.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01

82 -68.000,0012.122.0001.2012.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

82 -8.000,0012.122.0001.2012.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%
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02 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02 01

82 -6.000,0012.122.0001.2012.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

124 -88.000,0012.361.0008.2010.0000 TRANSPORTE ESCOLAR                                
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
001 000 EDUCAÇÃO 25%

03 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02 02

284 -20.000,0010.302.0013.2071.0000 SERVICO DE MEDIA E ALTA COMPL.HOSP. AMB.URG/EMERG.
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 6051 000
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.
052 000 TRANSF DE REC DO SUS PARA GESTÃO DO SUS

03 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02 04

326 -3.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 6041 000
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.
032 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.AGENTES COM

326 -2.000,0010.305.0012.2078.0000 VIGILANCIA EM SAUDE                               
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 6041 000
604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias.
032 000 TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.AGENTES COM

04 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              02 01

353 -100,0008.243.0014.2051.0000 PROTECAO SOCIAL BASICA                            
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 6601 000
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
029 000 FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOC

383 -3.610,0016.482.0027.1054.0000 HABITACAO PARA TODOS                              
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02 01

405 -40.000,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS



DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431DECRETO Nº 4952 , DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.2431

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA

PRACA ANTONIO MEGALE, 86

17912023/0001-75  Exercício: 2024CNPJ:

BORDA DA MATA

05 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02 01

409 -5.600,0004.122.0001.2021.0000 APOIO ADMINISTRATIVO                              
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

451 -22.318,3824.722.0020.2046.0000 SERVICOS URBANOS                                  
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

05 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   02 02

457 -50.000,0026.782.0019.1049.0000 DESENVOLVIMENTO RURAL                             
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

10 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  02 00

562 -1.000,0020.608.0026.2092.0000 NOSSA TERRA, NOSSA GENTE                          
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 5001 000
500 Recursos não Vinculados de Impostos
000 000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-352.301,30

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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